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ORDEM DE SERVIÇO Nº 18/2018/DIVCT/SELICON 
 

PROCESSO: 5578/2017. 

CONTRATO Nº. 08/2018/TCE-RO. 

NOTA DE EMPENHO: 000408/2018. 

OBJETO: Prestação de serviço de recuperação e pintura das fachadas externas, muros, platibandas, 

pintura das paredes internas, calçadas externas, execução de passeio e caiação do meio fio do Edifício da 

Secretaria Regional de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia em Ariquemes, 

localizado na Rua Democrata, nº 3.620, setor Institucional, CEP 76.872-858, Ariquemes/RO, em regime 

de empreitada por preço global, tudo conforme descrição, especificações técnicas e condições descritas no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 63/2017/TCE-RO e seus Anexos, partes integrantes do Contrato, 

juntamente com a proposta do CONTRATADO e os demais elementos presentes no Processo 

Administrativo nº 05578/2017/TCE-RO. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O início dos serviços se dará no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar do recebimento da Ordem de Serviço, observando-se o cronograma constante no subitem 5.2 do 

Termo de Referência e Anexo II do edital de Pregão Eletrônico nº. 63/2017/TCE-RO. 

VALOR: R$ 91.174,50 (noventa e um mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do Contrato correrão por conta dos recursos 

consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de 

Rondônia, conforme a seguinte Ação Programática: 01.122.1265.1421 - Gerir as Atividades de Natureza 

Administrativas – Reforma e Adaptação de Imóveis. Elemento: 4.4.90.51 – Obras e Instalação, Nota de 

Empenho n° 0408/2018. 

A Secretária-Geral de Administração, de acordo com delegação de competência prevista na Portaria n° 

83, de 25 de janeiro de 2016, publicada no DOE TCE-RO nº 1.077, ano VI, de 26.01.2016, autorizar a 

empresa A. C. FAUSTINO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.723.376/0001-85, com sede na 

Rua Jambo, 6052, Cohab Floresta, Porto Velho/RO, CEP 76.807-700, a iniciar, no prazo máximo de 30 

(trinta dias), a contar do recebimento desta, os serviços objeto do Contrato nº 08/2018/TCE-RO. 

 

Porto Velho-RO, 16 de março de 2018. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA  
Secretária-Geral de Administração/TCE-RO 
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